
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE IRANI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 

 
O Prefeito Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor Airton Fabrício, Secretário Municipal de Administração e Gestão, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, Art. 30 a 
32, da Lei Federal nº 13.019/14 e Lei Municipal nº 1.813/2017, para CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO, com o objetivo 
de atendimento da demanda do Município de Irani de acordo com o objetivo da entidade, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE IRANI, pelo valor de R$ 22.222,16 (vinte e dois mil duzentos e vinte e dois 
reais e dezesseis centavos), com vencimento em 31/12/2017. 
 

Irani, 09 de junho 2017. 
 

SÍVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


